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PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE PETRÓPOLIS
GABINETE DO VEREADOR MARCELO CHITÃO 

LIDO
EM: ___ / ___ / _____


______________________
1º SECRETÁRIO





INDICAÇÃO
PROTOCOLO LEGISLATIVO
PROCESSO Nº 6146/2022



 

INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL A
NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE
UM PARQUE ECOLÓGICO COM PISTA
DE CAMINHADA NO TERRENO ATRÁS
DA ESCOLA MUNICIPAL MONSENHOR
CIRILO CALAON, NA RUA HAROLDO
MANO, JARDIM SALVADOR.




O vereador MARCELO CHITÃO, infra-assinado, satisfeitas as formalidades regimentais, ouvido
o Plenário, INDICA ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal a necessidade da construção de um
Parque Ecológico com pista de caminhada no terreno atrás da Escola Municipal Monsenhor
Cirilo Calaon, na Rua Haroldo Mano, Jardim Salvador. 

 JUSTIFICATIVA



O pedido se faz necessário e fundamental para trazer maior qualidade de vida aos moradores
da região, uma vez que o Decreto n.º 550 de 16 de junho de 2000, declarou que o terreno em
questão, é um espaço de utilidade pública e o mesmo, fica localizado nos fundos da Escola
Municipal Monsenhor Cirilo Calaon. Por este motivo, a construção do Parque Ecológico
próximo à escola, contribuirá para a aplicação do conhecimento sobre preservação do meio
ambiente através de visitas guiadas com o contato direto com a natureza, possibilitando a
conscientização dos alunos, visitantes e principalmente das crianças. Dessa forma, a
construção do Parque Ecológico com uma pista de caminhada atenderá os anseios dos
moradores e contribuirá muito para uma maior qualidade de vida dos frequentadores do local. 









Sala das Sessões, 22 de Novembro de 2022

   

MARCELO CHITÃO

Vereador
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